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CÂMARA MUNICIPAL DE CAXINGÓ- PI 
CNPJ: 0I .945.758/0001-65 

RUA DOMINGOS NERIS, 53 - CENTRO 

.Q. http://www.caxingo.pi.Ieg.br 

GABINETE DA PRF,slDÊNCIA 

TERMO ADITIVO 001/2020 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N".. 00.1/2020 

Tenno de prorrogação do contrato de execução dos sen~ços de 
engenharia da construção de uma cozinha, troca e reforma parcial 
do forco de gesso, refonna dos banheiros e substiruiçào do piso 
do prédio da Câmara Municipal de Caxingó/PI. 

Pelo presente instrumento, entre as partes, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAXINGÓ, neste aro representado pelo seu presidenre RENATO NERlS VERAS FILHO, e de outro 

lado, a EMPRESA MATHEUS PROJETOS, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA-EPP, já 

devidamente qualificado no contrato administrativo nº. 003 firmado em 31 de agosto de 2020, e com 

arrimo no que dispõe o arógo 57 da Lci Federal oº. 8.666/93, rutcrada posteriormente, combinado 

com o item 5.2 da cláusula quinta do ajuste supra mencionado, tem justo e contratado a prorrogação do 

prazo de vigência da c.xccuçào dos serviços de engenharia, nas condições a que mutuamente se obrigam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 - O prazo de duração do contraio admioiscrativo nº. 003/2020 fica prorrogado por mais 

30 (trinta) dias, a partir de OI de outubro de 2020 com término, portanto, em 30 de outubro de 2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

2,1 - O valor devido pela prestação das obrigações pacruadas, permanece o mesmo 

estabelecido no contrato ora aditado. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1- Permanecem em vigor as demais cláusulas contratuais não alteradas pelo presente ajuste e 
q~e não se re"clem com o mesmo conflitantes. 

TESTEMUNHAS: 

Ca.xingó -PI, 30 de setembro de 2020. 

RENATO N-:ff:.RAS PILHO 
Presidente da Câman Municipal 

FRANCJOC~S LIMA 
Sóôo-Adrnini:ctrador 

tº------~.+-----------CPF: ________ _ 

2° --,.---,--,---:--ff!M\--~~!"l'!!'!'------- CPF: _______ _ 
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'\. &todo do PlaUI 'l'I' PODER ~TIVO \ CÃMARA MUNICIPAL .DE PIMENTEIRAS -----
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
-PIMENTEIRAS - PI. ' ' 

ADILSON DA SILVA LOPES, brasileiro, piauiense, -casado, servidor 
público municipal, exercendo· a fimção de Secretário Administrativo, MATRÍCULA 14-
1, na Câmara Municipal de Pimenteiras, portador do RG nº 2.204.125 SSP-PI e CPF nº 
964.949.213-53, residente e domiciliado à Rua Alexandre Barbosa, nº 126, Centro, 
Pimenteiras-PI, ··vem respeitosamente perante Vossa Excelência, requerer o afastamento 
(DESINCOMPATIBILIZAÇÃO) por 03 (três) meses, durante o período de 15 de 
agosto de 2020 a 15 de novembro de 2020, por estar concorrendo ao cargo eletivo de 
Vereador no municlpio de Pimenteiras - PI, tendo eleições previstas no ato do protocolo 
para o dia 15 de novembro de 2020, podendo o presente ser reapresentado em virtude 
de possível adi_amento das eleições. 

O presente tem como fimdamento legal a Lei Complementar nº 64, de 18 de 
maio de 1990 e a Resolução de 23.609/2019 e alterações posteriores. 

Ressalto ainda, que estou ciente da obrigatoriedade de entregar o registro de 
candidatura expedido :pela Justiç,: Eleitoral, ao órgao1Setor de Recursos Humanos da 
Câmara no prazo_ previsto em lei. 

Pimenteiras-PI, 12 de agosto de 2020. 

RG nº 2.204.125-PI 

CPF nº 964,949.213-53 

TABELA DE PREÇOS 

Preço da linha 

~~: 
llman~,1./0f ( JoX) 

Manado So<:otro dar Alijai F'tlha 
A-'Piaaccn 

1 R$ 3,50 - p/linha c/70 caracteres, 
ou e.spaço correspondente. 

ASSINATURA SEMESTRAL DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNÍCIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$455,00 
Com remessa postal 1 R$ 500,50 
ASSINATURA ANUAL DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS: 
Sem remessa postal 1 R$ 910,00 
Com remessa postal 1 R$ 1.001,00 
PREÇO DO DIÃRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS: 
Numero Avulso até 30 dias 1 R$ 4,37 
Exemplar superior a 30 dias (busca) 1 R$ 8,75 
Exemplar superior a 30 dias (busca) xerox e autent. 1 R$17,50 

ICP 
Brasil 

~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


